
GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
IEIsta<d.o d-o lEDspírito 3a,n.to

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: U/.U./95..

ASSUNTO: PROJETO DE ..LEI 1.^/95

MÁRCIA SARDENBERG FERRAZ MOLlLi N

DENOMINA RUA MIGUEL CRI SI

AUTUAÇÃO
Aos .Q.u.a.t.or.s.e. dias do mês de a.Q,Y,eiabr.,o. de mil

novecentos e, íiovgjit .ci nco , nesta Secretaria,

eu. : J.oao....!:.i.an .oe j ç]e..,.Carva.i.a.o. , Secretário, autuo os
fV

documentos que adiante se vêem. Eu, ri.P..y.9....Rla!19.sJ.....4o....0ar'va ! ho

O subscrevo e assino.



PROJETO DE LEI N6 13/95

A Vereadora in fine assinado, no uso de suas '

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário desta Casa

de Leis, o seguinte: A P R O V A D Ú

Siig das Sessòes£/_jfS:/

PROJETO DE LEI

f

Art, 1- - Fica denominada Rua Miguel Cri si, a rua que tem infcio

na Rua Ana Madalena Gonçalves Machado (Praça), Bairro

Antonio Francisco Moreira - 2- Etapa e termino na 3-

Etapa do mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 14 de novembro de I995«

CWiTcÀcx;

MARClA SARDENBERG r

- Autora -

2 MOULIN

QtL'ím



PROJETO DE LEI 13/95

A Vereadora in fine assinado, no uso de suas '

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário desta Casa

de Leis, o seguinte:

APROVADO _

Sala das Sassões^^

PROJETO DE LEI Bresidente^

]fà

Art. I- - Fica denominada Rua Miguel Crisi, a rua que tem infoio

na Rua Ana Madalena Gonçalves Machado (Praça), Bairro

Antonio Francisco Moreira - 2- Etapa e termino na 3-

Etapa do mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 14 de novembro de 1995.

MÍRCIA SARDENsIeRG FERRAZ MOULIN

- Autora -



JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado, que denomina "Rua
Miguel Crisi" tem o objetivo de facilitar o trabalho dos funcionários dos
Correios e outros , na localização das residências situadas no Bairro Antônio
Francisco Moreira, nesta cidade.

Além deste fato, tal denominação atende também ao pedido
de vários moradores daquela localidade como uma homenagem à lembrança do
saudoso senhor Miguel Crisi.

Guaçuí-ES, 21 de dezembro de 1995.

MÁRCIA S ENBE

Autora

RRAZMCn

M

üLIN
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PREFEITURA MUNICIPAL PB GUAÇUl

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel. Secretaria, PABX(027)553-1493
SSs-ta.ca.o do 3BQsx>íx-jl-to Setxx-to

CERTIDÃO

ROYELSON DE THORMES NOLASCO, Chefe do Setor
de Tributação da Prefeitura Munidpal de Cuaçuí,
nonteado na forma da Lei, etc...

"1

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal do '

vereador OfT/iALDC AGUIAR CRIZI, q.ue revendo nossos arq.uivoE, verifi

camos ciue as ruas D, C, D, E e P, situadas nesta cidade no Loteamen

to ^ntonio Francisco Idoreira 2& Etapa não têm denominações.

\ CERTIFICA mais q.ue as ruas existentes no mesmo L£

teamento na Etapa as aludidas ruas não têm denominações.

Guaçuí=ES-, 09 de novembro do 199'J.

vtNIC/^
<<

S

8K

RÍwí^íríSíS^NolBSC#
Chefe Setor de Ttlhutaçdo

y



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os DÁcum^tos Retrós TomanElo
Este o N" /}9Í li
Sala das Sessões, em Ê jj / i I

Faço l;«fDS,es%,,os M
■  -r Assessor Juricf/ca ds C.M.G

Sala das Scrf, mlj^ /Jj ̂

Presidente

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art; 17 Inciso

1  combinado com a parte inicial do Art; 47, ambos da Lei Orgânica

Municipal, razão porque sugiro seu trâmite normal através desta Egrégia

câmara.

É o meu parecer;

Guaçuí-ES, 21 de novembro de 1995;

osyLúcio de Assis
Adv

4238
âor Jurídico da Coc

•1,-^



Sala das Sessões. ^ ̂

R E i v : E S S 'A.

Nesfa Daic Faço Bemsssa Dêsies Ai tos ao
Exm". Sr Assessor Jurítfica C.A/l.G. /-

Sala das Sossõ^ m Êu ! ̂ j /
/ fí o

■«4-

SENHOR PRESIDENTES

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Arti 17 Inciso
I  combinado com a parte inicial do Artí 47, ambos da Lei Orgânica
Municipal, razão porque sugiro seu trâmite normal através desta Egrégia
câmaras

É o meu parecers

Guaçuí-ES, 21 de novembro de 1995»

D
a© AB ES 4238
Juridlco

•-V'



A IJ T U A O ̂  .

Este o N° ^ I ̂  ̂
Sala das Sessões, en. ^7-Cí4./.-.—-■•■

í-5 tz fvi G. '3 s ,-\
Nesta Data faço Remessa Destes /^utos ai..

Exm". Sr. Presidente da ^omissão de Justiça.
Sala dasSessfes, em ^

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente;

Somos favoráveis a tramitaçao Normal do Projeto de Lei

13/95, Denomina Rua Miguel Crisi de acordo com o parecer do Assessor'

Jurídico, o qual se baseou no Artigo 17 Inciso 1 combinado com a parte'

inicial do Artigo 47, ambos da Lei Organica Municipal.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 13 de dezembro de 1995.

â  "
4
-V t

JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTOWIO RIKALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA>

PresiVdvente

Relat

rMAXÁ(LD
Membro



autuaçao

Nesta Data Autuo osíOocuraentos Rauos TomanelD
Este o

Sala das Sessões,

R i=. M £ íà S

Éxm . Sr. Aresidenie da .omissão ds Justiça,
Sala das Sessõe§/«5i / z;^ /, ̂  j"

Sresídegte

PARECER DS, COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Somos favoráveis a tramitaçao Horraal do Projeto de Lei

13/95, Denomina Rua Miguel Crisi de acordo com o parecer do Assessor*

Juridico, o qual se baseou no Artigo 17 Inciso 1 combinado cora a parte*

inicial do Artigo 47, ambos da Lei Orgânica Municipal.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 13 de dezembro de 1995

l-.
í
:JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO ANTONIO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

Presidente

Rei

Membro


